
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO Nº 08, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021RESOLUÇÃO Nº 08, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DEO PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSOEDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria IFMT nº 2476/2020, de 11 de dezembro de 2020, e considerando o Processo IFMT n°
23194.003893.2020-72, e a decisão em 1ª Reunião Ordinária Virtual do CONSEPE, realizada em 18 de
fevereiro de 2021,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º -  Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Eventos Integrado ao Ensino Médio

Art. 2ºArt. 2º - - O curso terá as seguintes características: 

Curso: Curso: Técnico em Eventos Integrado ao Ensino Médio

Eixo Tecnológicos:Eixo Tecnológicos: Turismo, Hospitalidade e Lazer

Nível:Nível: Técnico Integrado ao Nível Médio

Modalidade:Modalidade: Presencial (20% em EAD)

Formação profissional:Formação profissional: Técnico em Eventos

Carga horária total:Carga horária total: 3060 horas 

Estágio Obrigatório: Estágio Obrigatório: Não

Forma de Ingresso:Forma de Ingresso: Edital via Processo Seletivo

Periodicidade de seleção:Periodicidade de seleção: 

Regime de matrícula:Regime de matrícula: Anual

Integralização do curso:Integralização do curso: Mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos

Turno de funcionamento:Turno de funcionamento: Matutino e vespertino

Número de vagas por turma:Número de vagas por turma: 30

Número de turmas:Número de turmas: 2 turma

Início do curso:Início do curso: 2021

Município de realização do curso: Cuiabá - MT

Art. 3ºArt. 3º - - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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